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82º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2013 

 
O Secretário Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos da Comissão Permanente de 

Seleção de Pessoal, no uso das atribuições legais e considerando a autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e no Edital de Concurso Público nº 001/2013 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 001/2013, relacionados no Anexo 
Único, para se apresentarem no horário de expediente: manhã das 08:30 às 11:00 horas e pela tarde, das 
13:30 às 17:00 horas, no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Avenida 29 
de Abril, n.º 425, centro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste Edital, a fim de 
serem encaminhados à Junta Médica Oficial do Município, submetendo-se a exame médico em consonância 
com a Medicina do Trabalho e com as atribuições do cargo, de caráter eliminatório, no qual será emitido 
parecer APTO ou NÃO APTO para exercerem o Cargo Público regime estatutário, para o qual foram 
aprovados. Também, sob pena de eliminação do concurso, apresentarem originais e cópias dos seguintes 
documentos: 
 

a) Carteira de trabalho;  

b) Carteira de identidade;  

c) CPF;  

d) Título de eleitor;  

e) Número da inscrição no PIS/PASEP;  

f) Comprovante de residência;  

g) 1 foto ¾ recente;  

h) Certificado de Conclusão de Ensino Médio com Curso de Técnico de Segurança do Trabalho 
com Registro no Ministério do Trabalho; 

i) Certidão de casamento ou de escritura pública de união estável, se for o caso;  

j) Dada à dificuldade apresentada pelo atendimento dos regimes de previdência, o convocado 
que possuir a certidão de tempo de contribuição previdenciária poderá apresentá-la, se não 
possuir, terá ampliação de prazo para fazê-lo.  

 
Guaratuba, 25 de julho de 2017. 

 
 

Donato Focaccia 
Secretário Municipal da Administração 

 
ANEXO ÚNICO AO 82º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2013 
 

CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

CLASSIF. NOME CPF RG 

1 NILTON DE FAVERI 544.485.819-34 35936750 

 

CONVOCAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: EDI MARIA FORSTER DE SOUZA RODRIGUES 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 13 de junho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: EDUARDO PEREIRA DA SILVA FILHO 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 13 de junho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 

RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: ELIZABETH GUIRAUD 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 13 de junho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: IEDA IARA SALVADOR MIRANDA 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 13 de junho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: JOSE PAULO KUBIAK 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 13 de junho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: LUCIANE RICARDO SOUZA 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 13 de junho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: MICHELLE STREITEMBERGER 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 13 de junho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: ROSANA GUSZAKI 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 13 de junho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: SALOMÃO SILVEIRA POLICARPO 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 13 de junho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LACERDA PAIXÃO 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 19 de junho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: JOANA DE OLIVEIRA ALBINO 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 18 de julho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: SONIA DE CAMPOS COSTA 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, estatutário 

(Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................:12 (doze) meses contados da data da assinatura. 

FUNÇÃO:..................: Agente de Endemias 

VALOR MENSAL: R$937,00 - acrescido de R$77,00 para equiparação ao Piso Salarial Profissional Nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias – Lei Federal 12.994/2014 e acrescido ainda de 20% de adicional de 

insalubridade. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais, em jornadas definidas, conforme determinação 

da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a necessidade do serviço. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 da Lei Orgânica do Município, 

alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 1.530/2013, 

pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 18 de julho de 2017. 

 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
EDITAL Nº 008/2017 
 
CREDENCIAMENTO PARA SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
ELBORAR OS PROJETOS ARQUITETÔNICOS E DE INFRAESTRUTURA, VISANDO A FUTURA SELEÇÃO 
PELO MINISTÉRIO DAS CIDADES E CONTRATAÇÃO DA PRODUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
HABITACIONAL EM IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO PELOS AGENTES EXECUTORES DO 
PROGRAMA, QUE TERÁ COMO GESTOR A CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL-CAIXA, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA-PMCMV – FAIXA 1, COM RECURSOS DO FUNDO DE 
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR, PODENDO SER COMPLEMENTADO POR CONTRAPARTIDA 
EM BENS E SERVIÇOS PREVISTA NO PROGRAMA ESTADUAL MORAR BEM PARANÁ. 
 

O MUNICÍPIO DE GUARATUBA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.017.474/0001-8, com sede junto à Rua Dr. João Cândido, nº 380, 
Centro desta cidade e Comarca de Guaratuba/PR, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Habitação, torna público, a quem possa interessar, o presente 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento: SELEÇÃO E JULGAMENTO DE EMPRESA 
DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAR OS PROJETOS ARQUITETÔNICOS E DE 
INFRAESTRUTURA. DATA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE E ABERTURA DA SESSÃO DIA 
15/08/2017. 
 

Os interessados devem atentar para as disposições do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 008/2017 DE CREDENCIAMENTO PARA SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMOS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL PARA ELBORAR OS PROJETOS ARQUITETÔNICOS E DE INFRAESTRUTURA, VISANDO A 
FUTURA SELEÇÃO PELO MINISTÉRIO DAS CIDADES E CONTRATAÇÃO DA PRODUÇÃO DO 
EMPREENDIMENTO HABITACIONAL EM IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, o qual 
poderá ser retirado no Departamento de Licitações na sede da Prefeitura Municipal de Guaratuba, 
conforme endereço acima informado, ou acessado pelo site www.guaratuba.pr.gov.br. 
 
 
Guaratuba/PR, 26 de julho de 2017. 
 
 

Fausto André da Mota 
Secretário Municipal da Habitação 

 

 

 

 

LICITAÇÃO 

http://www.guaratuba.pr.gov.br/


 

 

 

9 

 

 

 

EXPEDIENTE 

Roberto Cordeiro Justus 

Prefeito 

Denise Lopes Silva Gouveia 

Procuradora Geral 

Donato Focaccia 

Secretário da Administração 

Elaine Mattos Fogaça Dias 

Secretaria da Cultura e do Turismo 

Fausto André da Mota 

Secretário do Urbanismo | Secretário da Habitação 

Fernanda Estela Monteiro Machado 

Procuradora Fiscal 

Flávia Brenner Focaccia Justus 

Secretária do Esporte e do Lazer 

Jacson José Braga 

Secretário da Segurança Pública 

Jean Colbert Dias 

Secretário das Finanças e do Planejamento 

Jemima Aliano 

Secretária da Saúde 

Lourdes Monteiro 

Secretária do Bem Estar e da Promoção Social 

Regina Ferraz Torres 

Secretária da Educação 

Roberto Hishida 

Secretário da Infraestrutura e das Obras | Secretário 

Para as Demandas da Área Rural 
 


